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examinada e.visada pelo Tribunal de Contas, como pre-

ceitna .0 -§ finico de artigo :36.° do'decreto n.° 18:381, -

de 24 de Maio de 1930. ,
Publique-se e cumpra-se:como néle se contém.
Pagos do. Govérno da Repiblica, 17 de Margo de

1937, — AnzénNto Oscar DE FrAGoso. CARMONA — An-

ténio de Oliveira Salazar — Mdrio Pais de Sousa —

Manuel Rodrigues Junior — Maniel Ortins de Betten-

coirt—Joaqusm José de Andrade e Silva Abranches—

Frincisco' Jos¢ Vieira Machado — Anténio Faria Car-

neiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rafael da

Silva Neves Dugue.

Decreto n.° 27:575

Com fundamento no disposto no § émico do artigo 2.°
do decreto-lei n.?'24:914, de-10 .de Janeiro ‘de 1935, e
mediante proposta aprovada pelo Ministro das Financas,
noF trmos do 'mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do ar-
tigo 109,° da. Constituicsio, o Govérno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte: o

Artigo inico. A rabrica do n.® 2) do artigo 49.°, ca-
pitulo 3.° do orgamento do Ministério do.Interior para
U corrent® ano écondémico passa a ter a seguinte redac-
¢do: .

aPessoal que transitou do Ministério do Comér-
cio, 'Indéistria’ ¢ Agricultira e pessoal que perten-
ceu as extintas Imprensa da Universidade de Coim-
bra e Tipografia do Institatd Superior d6 Ciencias
Econémicas e. Financeiras — Salérios».

A minuta déste decreto fot registada na Direcgdo Geral
da Contabilidade Pablica, como. preceitua a 1. yarte
do § tnico do'artigo 36.° do decreto n.° 18:381, de 24 de
Maio de 1930.

Publique:se e cuinpra-se come nélé se contém.

Pagos do Govérno' da Republica, 17 de Margo, de
1937. — Axrénio Oscar DE Fracoso Carmona — An-

ténio de Oliveira Salazar — Mdrio Pais de Sousa —

Manuel Rodrigues Jinior — Manuel Ortins de Betten-
court — Joaquim José de Andrade e Stlva Abranches —
Francisco ‘José Vieira Machado— Anténio Faria Car-
neiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rafael da
Silva Neves Duque.

MINISTERIO DA JUST!GA

Secretaria Geral

Decreto n.° 27:576

Considerando que a comissio administrativa da Ca-
mara. Municipal ‘ de Santa Comba Dao desiste do antigo
presbitério da’ freguesia. do Couto.do Mosteiro, daquele
concelho, que lhe fora cedido, conjuntamente com os
prosbitérios das freguesias de S. Jodio de Areias e Trei-
xedd, pelo decreto’n.’ 7, de 1 de Julho de 1913, para
néle se estabelecerem as Tespectivas escolas oficiais e a
residéncia dos respectivos professores, mediante a renda
ﬁ}mal'dé 155 por‘cada am dos primeéires e de 208 pelo
iltimo; ‘ :

Atendendo ao parecer favorivel da Comissio Juris-
dicional dos Bens Cultuais;

Usando da: faculdade' conferida pelo n.° 8.° do ar-
tigo 109.° da Constituigso, o Govérno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo-tnico. I declarado sem efeito o decreto n.° 7,
de 1 de Julho de 1913, na parto referente i cedéncia &

Cémara Municipal de Santa Comba Dio do antigo pres-
bitério da freguesia do Couto do Mosteiro, subsistindo
as disposicdes do mesmo decreto no que respeita aos
presbitérios das freguesias dé S. Jo#io de Areias e Trei-
xedo, do concelho acima referido.

Publigue-se e cumpra-se como néle se contém.

Pagos do Govérno da Repéblica, 17 ‘de Margo de
1937.— AxT6N10 OsCAR DE FRAGOSO CARMONA — Antd-
nio de Oliveira Salazar — Manuel Rodrigues Jimior.

MINISTERIO DAS FINANGAS

Direcgdo Geral da Contabilidade Publica

Decreto n.c 27:577

Com fundamento no disposto no artigo 3.° do decreto
n.° 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, ¢ mediante pro-
posta aprovada pelo Ministro das Finangas, nos termos
do mesmo artigo; : to

Usando da faculdade conferida pelo n.° 8.°.do artigo
109.° da Constituicso, o Govérno decreta e eu promulgo
o segainte:

Artigo tnico. Fica a 2. Reparti¢io da Direcgiio Ge-
ral da Contabilidade Ptblica ‘antorizada a mandar satis-
fazer, em conta da verba destinada a «Despesas:de anos
econémicos findos», inscrita no n.° 1) do artigo 415.°,
capitalo 22.°, do orcamento do Ministério das Finangas
respeitante ao actual ano econémico, as seguintes impor-
téncias:

34.923815, juros de mora pelo atraso no pagamento, A Caixa Geral
de Depésitos, Crédito e Previdéncia, da 2.* presta-
¢d0 do empréstimo A Junta Administrativa do Em-
préstimo para o Ensino Secundério.

50.656349, percentagem de 10 .por cento sdbre a venda de verbe-
tes estatisticos, nos termos do § dnico do artigo 2.°
do decreto n.° 19:961, de 29 de Junho de 1931, rela~
tiva ao ano econémico de 1934-1933, aos tesoureiros
da Fazenda Piblica.

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pagos ‘do Govérno da Repiblica, 17 de Margo de
1937. — Ant6n10 Oscar DE FraGoso CarMoNA — An-
tonio de Oliveira Salazar — Mdrio Pais de Sousa —
Manuel Rodrigues Jimior— Manuel Ortins de Betten-
court—Joaquim José de Andrade e Silva Abranches —
Francisco José Vieira Machado — Anténio Faria Car-
neiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rafael da
Silva Neves Dugue. :

Decreto n.° 27:578

Com fundamento nas disposi¢des do artigo 83.° ¢ suna
alinea c) do decreto n.° 18:381, de 24 de Maio de 1930,
depois de ouvido o Ministro das Finangas, nos termos
do n.° 1.° do artigo 9.° do decreto lei n.° 22:470, dg 11
de Abril de 1933; , :

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do artigo
109.° da Constituictio, o Govérno decreta e eu promulgo
o seguinte: : .

_ Artigo 1.° £ aberto no Ministério das Finangas, a fa-
vor do mesmo Ministério, um crédito especial da quantia
de 350.0004, destinado ao pagamento de indemnizagdo
pela expropriagdo de terreno da Quinta dos Arcos ou da
Marquesa, devendo a mesma importincia constituir o
n.° 2) do artigo 199.°, capitulo 12.°, do orgcamento res-
peitanto ‘ao corrente ano econémico do menciomado Mi-
nistério, sob a rubrica. de: «Indemnizacio a Anténio
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Salvador da Costa e sua éspdsa, Maria Amélia Meneses
Fetreira da Costa; nos termos do acérddo .do Supremo
Tribunal .de Justica de 21-de Abril de 1936».: ’

Art. 2.° ¥+ anulads a importancia. de"350.0008 :no
n.° 1) do artigo 150.°% capitulo. 10.°, do-.mesmo .orga-
mento. . .. o

Tste crédito foi registado na Direcglio Geral da Con-
tabilidade Pablica' ¢ a minuta do presente decreto foi
oxaminada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § tinico do artigo 36.° do decreto n.° 18:381,
de 24 de Majo de 1930.
" Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pagos do Govérno .da Repiblica, .17 de Margo de
1937. — ANTONIO OSCAR DE FrAG0SO CARMONA — Antd-
nio de Qliveira Salazar.

DecretoA h.° 27:579

Com fandamento no disposto no artigo 3.° do decreto
n.° 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante pro-
posta aprovada pelo Ministro das Finangas, nos termos
do mesimo artigo; o

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituicio, o Govérno decreta e ea pro-
mulgo o seguinte:’ :

Artigo unico. Fica 'a 2.2 Repartigfio da Direcglio Geral
da Contabilidade Pablica autorizada a mandar satisfazer,
em conta da verba inscrita no n.° 1) do artigo 415.°,
capitulo 22.°, do orcamento do Ministério das Financas
respeitante ao actual ano econémico, as seguintes impor-
tancias: '

872840 . . . ... . . . . Salirios aos membros das cotnissdes

. permanentes de avaliaglio a pré-

dios urbauvos do distrito de Vila

Real, rospeitantes ao mé&s de Se-
tembro de 1935.

Exame médico feito em Paris na
pessoa do director de finiingas de
2.2 classe Anténio de Sousa Tu-
dela. :

Encargos da divida do Estado ao
Banco de Portugal, relativos ao
ano econémico de 1936, que ex-
cedem a respectiva verba orga-
mental.

Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pagos do Govérno da Repiblica, 17 de Margo de
1937. — AxrTénNio Oscar DE Fracoso Carumona — An-
ténio de Oliveira Salazar — Mdrio Pais de Sousa —
Manuel Rodrigues Junior — Manuel Ortins de Betten-
tourt—Joaquim José de Andrade e Silva Abranches—
Francisco José Vieira Machado — Anténio Faria Car-
neiro Pacheco — Pedro Teoténio Pereira — Rafael da
Silva Neves Dugque.

————OPC———

Francos franceses 600 .

Direcgé@o Geral das Alfandegas

Decreto n.c 27:580

Ouvido o Conselho do Servico Técnico Aduaneiro,
éonstitnido em comiss#o revisora de pauatas, nos terinos

do artigo 1.° do decreto lei n.° 24:920, de 10 de Janeiro-

de 1935;

Usando da faculdade conferida pelo un.° 3.° do ar-
figo 109.° da Constitnigio, o Govérno decreta e en pro-
mulgo o seguinte:

' Artigo 1.° E eliminado do texto da pauta de importa-
¢80 o artigo 251. : '

Art. 2.° E alterada como segue a redacgio do artigo
281 da pauta de importagdo:

Artigo 281 — Cocaina e seus sais.

Art. 3.° S#o alteradas-pélasforma seguinte as taxas
dos artigos: 277, 201, 345 .e.671 da pauta de importa-
¢lo:

Artig;q 277 — Cloretos de etileno s
Pauta mixima . . . . o ..

Quilograma - $10
Pauta minimg .. .o .0l

Quilograma - $02(5)
.Artigo 291 — Extractos de_opio e preparados opiados:
Pauta méxima. . .+ . . . . » Quilograma 18500
Pauta minima . . . .. - .. Quilograma 6800
Artigo 345 < Santoniha’ (pbso real) :

«.- . . Quilograma’ 45800
Quilograma 15800

Pauta mixima . . . ..
Pauta minima

Artigo 671 — Carvio ﬁre’pérédo para usos eléetricos:
Pauta méxima .0 ". . . . .. Quilograma. $01
Pauta minima . . . ... . . . Quilograma = $00()

Art. 4.° S8o assim ‘é.lteradals, a_redacglo e 'télxaé do
artigo 215 da pauta de importagdo: .

_ Artigo 215 — Alcaléides e seus sais, nfo especificados :

Ad valorem -
Ad valorem

Pauta mixima. . . . . . . ..
Pauta minima: ... . . « ..

54 %
5189

Art. 5.° E introduzido na pauta de importagio o ar-
tigo 214-A, com as seguintes redacgfio e taxas:

Artigo 214-A — Alcaldides derivados do -6p‘io e sous sais¢

Ad valorem 7590/
Ad valorem 25 %,

Pauta méxima. . . . . R
Pauta minima. . . . . . PR

_Art. 6.° S0 eliminadas do fndice remissivo da paata
de importaglio as seguintes rubricas::

Alcaléides n#lo espécificados e respectivos sais.
Ferro reduzido pelo hidrogénio. -

Art. 7.° S#o alteradas para o artigo 375 da pauta de
importagiio as remissdes das rubricas:

Cafeina. )
Metilteobromina.
Teina. .
Trimetilxantina.

o-para o artigo 214-A" as remissdes das rubricas:

Benzoilmorfina.
Diacetilmorfina e respectivos sais.
Diamorfina.
Dilaudide.
Dionina e respectivos sais,
Heroina e respectivos sais.
Morfina e respectivos salis.
Sais:

De diacetilmorfina.

. De dionina.
De heroina.
De morfina.

. Art. 8.° Sgio introduzidas no.indice remissivo da panta
de importacdo as seguintes rubricas e respectivas re-
missdes : :

Alcaléides derivados do dpio e seus sais — Artigo 214-A..
Alcaldides e seus sais, n¥o especificados— Artigo 215.
Ferro reduzido pelo hidrogéaio: | ‘ '

Com manipulagdo farmac@utica ou indica&;&eé para usos
terap@uticos -— Artigo 1:047. :
Noutras condigdes — Artigo 380.

Art. 9.° As mercadorias importadaé ao abrigo do ar-
tigo 214-A estdo sujeitas a despacho por declaragho.
" Publique-se e cumpra-se como néle se contém.

Pagos do Govérno da Rephblica, 17 de Margo de
1937.— ANTONI0 - OSCAR DE FRAGOSO CARMONA — Antd-
wio de Oliveira Salazar. -



